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LEI 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

R;l~R ElCECUTIVO 

D.O. 28/8/73 
I~JJ tub. 

N23 376, DE 24 DE AGOSTO DE 1 973. 

Autoriza a abertura de Crédito Espe 
cial,k Secretaria de Educação e Culturã, 
no valor de ot 17.600,00(dezessete mil 
e seiscentos cruzeiros),para o fim que 
menciona. , 

o GOWIIIBOOM>OIB IDO IESVA@O @!E IMA'U'O GlIleSSO 

7aço saber que a Assembléia Legislativa do 

• • 

Es -
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a 

abrir,no corrente exerc!cio,~ Secretaria de Educação e Culty 

ra,o Crédito Especial de ai 17.600,00 {dezessete mil e seis -
centos cruzeiros),destinado a atender o pagamento de despe -
sas de exercício anterior referente aos Contratos de Locação 

de Im6veis,aos seguintes: 

1 - PEDRO D'ABADIA MACIEL,prédio onde funciona 

a Biblioteca e Arquivo Pdblico,nesta capi 

tal •••••••••••••••••••••••• Cr$ 8.600,00 

2 - AMERICO PESSOA CABRAL-proprietário do 

dio onde funciona a Escola Estadual Afonso 

Pena,na cidade de Tr3s Lagoas •••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• Cr$ 

Artigo 22 - Para fazer face as despesas 

rentes da execução da presente Lei,fica anulada em 

portAncia a conta da verba 

07 - Secretaria de Educação e Cultura 

3.07.01.04.09 - Gabinete do Secretário 

9.000,00 

decor -
igual im -

5.0.0.0 - Despesas de Transferências Correntes 

5.1.0.0 - Subvenções Ordinárias Cr$ 17.600,00 
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,GOVERNO DO ESTADO DE MATO QROSSO ,. 

Artigo 3Q - Esta Lei,entrará em vigor na data de 

sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 24 de agosto 

de 1 973, 152Q da Independ3ncia e 85Q da Rep~blica • 


